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Exemplo prático 

O Miguel, nasceu em agosto de1963 e trabalhou em vários 

países: Irlanda, França, Áustria (9 meses), Espanha, mas não 

tem qualquer comprovativo. Em Portugal tem uma carreira 

longa. Tem direito a alguma pensão por parte desses países? 

- Irlanda: tem direito a uma pensão de velhice no limite da 

idade (67 anos), em agosto de 2030: 

- França: tem direito à pensão de velhice no limite da idade, 

aos 67 anos (agosto de 2030), ou sem penalização, a contar 

dos 62 anos e 9 meses, se apresentar pelo menos 170 

trimestres, com recurso à totalização de períodos; 

- Áustria: não tendo pelo menos 12 meses de contribuições, 

não pode exercer qualquer direito; 

- Espanha: tem direito a uma pensão de velhice também no 

limite da idade (67 anos) em agosto de 2030, ou a contar dos 

65 anos se reunir pelo menos 38 anos e 6 meses de desconto, 

com recurso à totalização de períodos; 

- Portugal: por limite de idade, aproxima-se dos 67 anos, tal 

como nos outros países. Se não reunir o número de anos 

exigidos, terá uma penalização. 

No que respeita aos comprovativos da sua atividade no 

estrangeiro, pode ser pedido um extrato de carreira às 

respetivas entidades de cada país.  

 

 

  

 

 

 
 

 

 

 

   

   

                     

Caros colegas, 

 
Indo ao encontro das preocupações do emigrante português, uma 

equipa deste Serviço do MNE do Porto marcou presença na 21ª 

edição da Feira de Nanterre, com um balcão de atendimento 

dedicado ao “Regresso definitivo a Portugal”. Esta feira é a maior 

mostra de produtos portugueses e festa da lusofonia na região de 

Paris e reúne anualmente milhares de visitantes, cerca de 20 

municípios portugueses, artesanato e gastronomia. É organizada 

pela Associação Recreativa e Cultural dos Originários de Portugal 

(ARCOP), tendo sido inaugurada pelo Secretário de Estado das 

Comunidades Portuguesas e contado com a presença do Ministro 

da Agricultura e Mar. 

A Newsletter desde mês é dedicada ao Abono de Família e Pensão 

de Alimentos. 

Filipa Ponces 

 

 
ABONO DE FAMÍLIA E PENSÃO DE  
ALIMENTOS 
 

Quer em Portugal como na Suíça existe 

diferença entre pensão de alimentos e abono 

de família: 

 

Pensão de Alimentos:  

- É uma obrigação legal e uma prestação 

monetária destinada a cobrir as necessidades de 

sustento de um filho ou de um familiar. 

 

- Normalmente surge em casos de divórcio ou 

separação, onde um dos pais não tem a guarda do 

filho e deve pagar um valor para a sua 

manutenção. 

 

- No Código Civil suíço, a obrigação de prestar 

alimentos a um filho menor tem prioridade sobre 

outras obrigações, assegurando o sustento. 

  

Abono de Família: 

- É uma prestação em dinheiro paga mensalmente 

pelo Estado para ajudar a cobrir os encargos de 

sustento e educação das crianças.  

 

- É um apoio destinado a todas as famílias, e não 

apenas as afetadas por um divórcio.  

 

- O valor do abono de família na Suíça varia de 

acordo com o cantão e pode incluir subsídios de 

formação para filhos mais velhos. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
Regressa a Portugal e está a receber Abono de 
Família para Crianças e Jovens na Suíça:  
 
Se todos os elementos da família regressam a 
Portugal: 
 
Deverá cancelar o abono de família suíço e requerê-lo 
em Portugal, que analisará de acordo com a condição 
de recursos económicos da família.  
 
 
Se apenas um dos progenitores

 

regressa a Portugal 
com a(s) criança(s)/jovem com direito a abono de 
família: 
 
Deve requerer o abono em Portugal. Em determinadas 
circunstâncias poderá também manter o direito da 
Suíça, que pagará o diferencial, se o montante for 
superior ao pago em Portugal. 
 
 
Se um dos progenitores

 

regressa a Portugal e o 
outro fica com a(s) criança(s)/jovem com direito a 
abono de família na Suíça: 
 
Neste caso mantém o direito ao abono suíço. Pode 
também requerer o abono de família em Portugal, mas 
este só será pago se o valor for superior àquele a que 
tem direito na Suíça. Portugal apenas pagará o 
montante diferencial.  
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ESTADA TEMPORÁRIA NA UE 
 
Quando se deslocar temporariamente a um 
Estado da União Europeia, Espaço Económico 
Europeu e Suíça, por exemplo, quando vai de 
férias, viagem de negócios ou estudar no 
estrangeiro. 
 
Cobertura médica durante uma estadia 
temporária: Cartão Europeu de Seguro de 
Doença (CESD) 
 

 

 

Nesta época festiva e de 

férias, seja qual for o país  

de destino, aconselham-se  

os viajantes a seguir as  

recomendações gerais,  

nomeadamente no que diz respeito à 

segurança na viagem e à saúde. 

 

Deve consultar o “Portal das Comunidades 

Portuguesas”, no separador “Vai Viajar” 

Exemplo prático 

A D. Alice nasceu em abril de 1958 e pretende saber se 

pode pedir a pensão de velhice francesa 

Tendo nascido em 1958, tem direito à pensão de velhice 

por limite de idade, a contar dos 67 anos.  

Considerando que a D. Alice já completou os 67 anos em 

junho, nos termos da lei francesa, a utente só poderá 

pretender à pensão a contar do 1º dia do mês seguinte à 

apresentação do pedido. Assim, se a utente apresentar o 

pedido até 31.07.2025 (data da entrada do processo no 

CNP), a sua pensão de velhice terá início em 01.08.2025. 

 

Exemplo prático 

Filomena é residente em Espanha há 3 anos. Encontra-se 

em situação de desemprego e pretende regressar a 

Portugal. Quais os procedimentos a adoptar? 

Estando a receber o subsídio de desemprego espanhol, 

poderá pedir no Centro de Emprego a exportação do 

direito para Portugal, para uma procura ativa de trabalho. 

Caso essa autorização seja concedida, ser-lhe-á emitido o 

formulário U2. 

Tem 7 dias para se inscrever no centro de emprego da 

área de residência em Portugal e entregar o formulário U2 

na segurança social. 

Nos termos da Regulamentação Comunitária, a 

exportação é autorizada por um período de 3 meses, 

findos os quais e caso não tenha conseguido trabalho em 

Portugal, ou regressa a Espanha para entrar no mercado 

de trabalho ou o subsídio é cortado.  

Exemplo prático 

O Guilherme trabalhou na Bélgica durante 2 anos e 

recebe uma reforma há cerca de 7 anos. Recebeu uma 

documentação referente ao IRS. O que deve fazer? 

Independentemente de residir em Portugal há vários 

anos, pela lei fiscal belga, os pensionistas residentes no 

estrangeiro estão obrigados a preencher a declaração de 

IRS, o que não significa que tenham de pagar IRS na 

Bélgica., uma vez que nos termos da Convenção para 

Evitar a Dupla Tributação entre Portugal e a Bélgica, essa 

obrigação é para com Portugal, ou seja, na declaração de 

IRS português o mesmo está obrigado a declarar os seus 

rendimentos belgas (anexo J). 

 

Exemplo prático 

O Sr. Paulo nasceu em 1961 e trabalhou na construção civil 

em Espanha durante 6 anos. Diz ter-lhe sido atribuída uma 

pensão há cerca de um ano em Portugal devido a um 

problema de saúde. Pergunta se pode requerer a pensão 

espanhola. 

Pela idade do Sr. Paulo (64 anos), o mesmo é titular de uma 

pensão de invalidez portuguesa provisória em virtude de 

aguardar decisão do estrangeiro.  

Deverá ser confirmado se o CNP já procedeu ao envio do 

processo de invalidez à segurança social espanhola. Caso 

não tenha recebido essa confirmação, deve ser feita carta ao 

CNP a solicitar informações sobre o seu pedido de pensão 

de invalidez espanhola. 

Se já recebeu a comunicação do CNP, dever ser feita carta a 

questionar o INSS espanhol que recebeu o pedido. 

 

Exemplo prático 

O Sr. Arménio foi trabalhador em Inglaterra durante 7 

anos. Nasceu em agosto de 1958 e não tem qualquer 

rendimento em Portugal. Pretende pedir a reforma de 

Inglaterra 

Tendo nascido em 1958, tem direito à pensão de velhice do 

Reino Unido a contar dos 66 anos, calculada com base nos 

anos contributivos daquele país. 

Exemplo prático 

A D. Maria é emigrante e residente nos EUA. Encontrando-

se em Portugal, foi ao CNP solicitar o pedido de pensão de 

velhice do tempo que trabalhou em Portugal, o que lhe foi 

recusado. 

Nos termos da Convenção Bilateral sobre segurança social 

assinada entre Portugal e os EUA e à semelhança dos 

Acordos Comunitários, os pedidos são, obrigatoriamente, 

apresentados por intermédio do organismo de ligação do 

país de residência. 

Assim, se a D. Maria é residente nos EUA, deve a mesma 

apresentar o pedido de pensão de velhice portuguesa por 

intermédio do organismo que lhe paga a pensão de velhice 

nos EUA, em aplicação da Convenção. 

Nos termos da lei portuguesa, a D. Maria tem de apresentar 

pelo menos 15 anos de contribuições ou recorrer à 

totalização de períodos para abertura do direito à pensão 

em Portugal. 

 

 

 

         

 

Exemplo prático: 

 

Cândida está a tratar de um pedido de pensão 

de sobrevivência por óbito do seu marido, que 

foi trabalhador na Suíça. 

Tem 2 filhos, sendo que a mais nova, com 19 

anos, está a estudar na universidade. 

Desde que o seu marido foi para a pré-reforma, 

deixou de enviar os comprovativos de matrícula 

e por isso deixou de receber o abono. 

Ainda tem direito ao abono? 

A Cândida, na pendencia do processo de 

sobrevivência, deverá apresentar os 

comprovativos de frequência escolar, não se 

tratando atualmente do abono de família, mas sim 

de uma pensão de órfão. Apesar de a filha não ser 

menor, está a estudar e é dependente a cargo. 

Na posse de elementos da pensão recebida pelo 

falecido, pode tentar recuperar as prestações a 

favor da filha, que não foram recebidas por falta 

de envio de comprovativos da frequência escolar. 

Exemplo prático:   
 

Isilda costuma fazer contratos sazonais com o 

seu marido em França, ambos na agricultura. 

Têm dois filhos e não fazem descontos em 

Portugal, pelo que não recebem abono de 

família. 

Pediram informações sobre o abono de família 

a França e obtiveram a resposta de que só 

teriam direito se as crianças vivessem com os 

pais naquele país. 

 

Por regra, a França só paga o abono de família a 

residentes naquele território, com pelo menos 2 

filhos a cargo (com 1 filho, em regra, apenas são 

pagas prestações até aos 3 anos) e desde que 

residam durante mais de 6 meses para o ano de 

referência. 

 

Em aplicação dos Regulamentos Comunitários, 

podem os não residentes, em alguns casos, 

beneficiar de abono, pelo que deve ser feita uma 

exposição à CAF da área de residência. 

 

Exemplo prático: 

Mariana, tem 20 anos e está matriculada no ensino 
superior em Portugal. Vive com a mãe, atualmente 
desempregada. 
O pai da Mariana está a trabalhar na Suíça, recebe o 

abono de família, mas não o transfere na totalidade 

para a filha. Está a cumprir com o valor estipulado pelo 

tribunal. 

Quer que o pai lhe transfira todo o valor, uma vez que 

é economicamente dependente da mãe e esta está 

desempregada. Tem direito? 

 

De acordo com o estipulado pela lei suíça, o abono é 

devido ao trabalhador por efeito da sua relação laboral 

sendo, inclusive, pago com o seu vencimento e pelo que 

este deve assegurar os meios de subsistência dos 

descendentes. 

Nos termos do Acordo, o pai da Mariana ficou obrigado ao 

pagamento da pensão de alimentos, o que está a cumprir, 

pelo que não pode ser feito um pedido de cobrança 

coerciva. 

Dadas as circunstâncias e sendo a Mariana maior de idade, 

poderá pedir uma revisão da atribuição da pensão de 

alimentos em Portugal. 

 

Exemplo prático: 

Liliana residiu em França durante 10 anos com o 
marido, do qual teve duas filhas. Liliana nunca 
trabalhou em França e regressou definitivamente a 
Portugal com as menores, ficando o seu marido em 
França. 

Pretende saber em que país as filhas têm direito ao 

abono de família e os procedimentos que deve ter para 

poder beneficiar desse apoio. 

O marido da Liliana deve comunicar à caixa de abono 

francês o regresso das menores a Portugal e a Liliana 

deverá apresentar prova de que não aufere abono em 

Portugal para poder manter o direito ao abono francês. 

A caixa de abono de França irá pedir ao marido da Liliana 

elementos para a manutenção desse direito, pelo que esta 

terá de aguardar por esse pedido. 

Caso a Liliana comece a trabalhar, deve requerer o abono 
em Portugal e o marido passa a receber o diferencial do 
abono. 

Abril 2026 

 

 


